Lei N.º 1600/01 de 26 de Novembro de 2001

INSTITUI NORMAS PARA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a        Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Os serviços funerários no município de Bom Retiro serão atendidos por casas mortuárias devidamente autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, obedecidos os critérios estabelecidos nesta Lei.


§ 1º. O número de casas mortuárias, será fixado na proporção de um estabelecimento para cada quinze mil (15.000) habitantes ou fração. 


§ 2º. Não serão admitidas à instalação de filiais, escritórios ou pontos de vendas em local diverso ao da sede da empresa concessionária.


§ 3º. Os estabelecimentos funerários deverão distar pelo menos trezentos metros de estabelecimentos hospitalares, casas de saúde  e estabelecimentos de ensino, bem como não poderão instalar-se em bairros estritamente residenciais.


§ 4º. As casas mortuárias ficam proibidas de exporem em vitrines ou assemelhados, artigos mortuários de qualquer espécie.


§ 5º. Cada casa mortuária deverá dispor de pelo menos dois veículos, sendo um para o cumprimento de sua missão específica e outro para os serviços administrativos.


Art. 2º. As capelas mortuárias serão instaladas em prédios específicos, devendo seus projetos serem aprovados pelo órgão competente da Prefeitura do Município, especialmente quanto a localização.


Art. 3º. São requisitos básicos para que uma empresa concorra em processo de licitação, para a instalação de casa mortuária:


I  - estar a empresa legalmente constituída, com registro na Junta Comercial do Estado;


II  - seus sócios não registrarem antecedentes criminais;


III – estar à empresa quite com os erários federal, estadual e municipal e previdenciário.


Art. 4º. O não cumprimento desta Lei e seu regulamento constitui infração que poderá ser punida com:


I – advertência  por escrito;


II – multa de até cinqüenta salários mínimos;


III – cassação definitiva do alvará de funcionamento com conseqüente proibição da empresa de operar no Município.


§ 1º. Lavrado o auto de infração, a empresa infratora terá o prazo de dez dias para apresentação de sua defesa, para após ocorrer a aplicação ou não da penalidade.


§ 2º. Na aplicação da penalidade, serão levadas em conta as seguintes circunstâncias:


I  - a natureza da falta cometida;


II – os antecedentes da empresa.


§ 3º. É competente para aplicação de penalidades o Chefe do Poder Executivo Municipal ou pessoa a quem delegar tal poder.


Art. 5º. As empresas regularmente autorizadas, e devidamente instaladas até a data da promulgação desta Lei, terão direitos adquiridos, devendo, contudo, observarem a presente Lei em caso de recolocação, e o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do disposto no art. 1º, parágrafos 2º, 4º e 5º.


Art. 6º. O nome da casa funerária responsável  pelos serviços funerários deverá obrigatoriamente constar na guia de sepultamento.


Art. 7º. O Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo de noventa dias, contados da promulgação desta Lei, editará Decreto regulamentando-a, especialmente quanto:


I - a tabela de preços que serão praticados igualmente por todas as concessionárias;


II  - o estabelecimento de um plantão das casas funerárias, junto aos hospitais, casas de saúde e congêneres;


III – as condições contratuais, sempre que houver nova concessão ou renovação desta.


Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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